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LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

 

“Cria cargo que especifica no quadro de pessoal efetivo 

permanente da Prefeitura Municipal de João Ramalho e 

altera os dispositivos da Lei Municipal nº 131, de 02 de 

fevereiro de 2005. “ 

 

ADELMO ALVES, Prefeito Municipal de João Ramalho, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

Sanciona e Promulga a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º. Fica criado o cargo de “Técnico de Enfermagem”, que passa integrar o Quadro de 

Pessoal Efetivo do Poder Executivo Municipal de João Ramalho e o Quadro de Pessoal 

Efetivo Permanente do Poder Executivo Municipal, prevista no Anexo I da Lei Municipal nº 

131, de 02 de fevereiro de 2005, bem como as vagas a este destinada, e que deverá ser 

preenchidas em caráter permanente, conforme necessidade administrativa, tendo as 

seguintes atribuições e funções indicadas na tabela abaixo, que será parte integrante do 

Anexo II da Lei Municipal nº 131, de 02 de fevereiro de 2005. 

Parágrafo único.  Em virtude das alterações promovidas no caput deste artigo, as Tabelas I 

e II do Anexo I e a Tabela Única do Anexo II da Lei Municipal nº 131, de 02 de fevereiro de 

2005, passa a vigorar com as seguintes alterações, conforme abaixo: 

 

ANEXO I 

(Lei Municipal n. 131, de 2 de fevereiro de 2005) 
 
 

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO 
 

 
TABELA I – DESCRIÇÃO DOS CARGOS QUE INTEGRAM O QUADRO DE PESSOAL 
EFETIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO 
 
Técnico de Enfermagem 
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TABELA II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 
PERMANENTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
Técnico de Enfermagem 

 
ANEXO II 

(Lei Municipal n. 131, de 2 de fevereiro de 2005) 
 
 

TABELA ÚNICA 
 

TÍTULO, DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES, REQUISITOS DE 
PROVIMENTO E EXIGÊNCIAS DE INGRESSO, QUANTIDADE, REFERÊNCIA e 

JORNADA DE TRABALHO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO 

 

Título do Cargo: Técnico de Enfermagem 
Descrição Sumária das Atribuições e Funções 
Assistir ao enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes; na 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 
epidemiológica; na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle 
sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participar nos programas de higiene 
e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho. 
Executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro; integrar 
a equipe de saúde. 
Descrição Detalhada das Atribuições e Funções 
Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício onde sua 
profissão na UBS (Unidade Básica de Saúde), e/ou ESF (Estratégia de Saúde da Família), e quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc.); Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar ações de 
educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe; Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento das unidades de saúde; 
Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente; Participar do processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos 
indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os 
dados para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, 
culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado da saúde da população adscrita, 
prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e, quando necessário, no domicílio e nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); Realizar ações de atenção à saúde 
conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e 
protocolos da gestão local; Garantir a atenção à saúde buscando a integralidade por meio da 
realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da 
garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e 
de vigilância à saúde; Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das 
necessidades de saúde, procedendo à primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de 
vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das necessidades de 
intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-se pela 
continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Realizar busca ativa e notificar 
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doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; 
Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 
necessitar de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; Praticar cuidado familiar e 
dirigido a coletividades e grupos sociais que visa a propor intervenções que influenciem os processos 
de saúde-doença dos indivíduos, das famílias, das coletividades e da própria comunidade; Realizar 
reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a 
partir da utilização dos dados disponíveis; Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações 
implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; Garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação na atenção básica; Realizar trabalhos interdisciplinar e em 
equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações;  Promover a mobilização e 
a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações inter setoriais; Realizar outras ações e atividades a 
serem definidas de acordo com as prioridades locais; Executar outras atividades auxiliares correlatas, 
de nível médio técnico, e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado. 
Requisitos de Provimento e 
Exigências de Ingresso 

Existência de vaga no Cargo; Aprovação em concurso 
público de provas ou prova e títulos; Inspeção e avaliação 
médica de caráter eliminatório. Possuir curso de Técnico de 
Enfermagem, e Registro profissional no órgão de classe – 
COREN – Conselho Regional de Enfermagem. Podem ser 
solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do 
cargo ou função contemplados no edital de regulamentação 
do concurso público 

Quantidade 05 
Referência 05 
Jornada de trabalho 40 horas semanais 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2.022. 

 

João Ramalho, “Paço Municipal Prefeito José Rodrigues”, 18 de junho de 2021. 

 

 

ADELMO ALVES 

Prefeito Municipal 

 

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de João Ramalho, publicada de acordo com o Art. 

114 da LOMJR, e publicada por afixação no lugar próprio público de costume na data supra. 

 

Mieko Maria José Takahara 

Secretária de Administração, Finanças e Tributos 

 

 


